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AVTSO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÄo DA ToMADA DE

PREçoS - N" 2022.0301-001/SESPORT

AVISO: O Município de Limoeiro do Norte, através do Presidente da Comissäo de Licitaçoes,

torna público aos interessados o resultado do julgamento dos documentos de habilitaçã0,

referente à TOMADA DE PREçOS - N' 2022.0301-001/SESPORT, Lei n". 8666i93 e suas

alteraçoes posteriores, e Lei Complementar n", 12312006, cujo objeto é a CONTRATAçÄO DE

EMPRESA PARA EXECUçÃO DE REFORMA DA QUADRA ESPORTIVA DA COMUNIDADE

No BAIRRo sANTA MARIA, DO MUNIC|PIO DE LIMOEIRO DO NORTE, DE INTERESSE DA

sEcRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE, CoNFoRME ESPECIFICAçoES CoNTIDAS

NO PROJETO BÁSICO E DEMA¡S EXIGÊNCIAS DO EDITAL. Empresa classificada: 01, R N

ESTÁClO FILHO ME, Em relação à habilitaçäo fiscal a licitante fica habilitada com restriçoes,

uma vez que apresentou a certidão vencida para o item 3.2.5, (Prova de Regularidade relativa à

Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante), gozando do benefício de regularizar sua

situaçã0, assegurado pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,

fica á empresã assegurada o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, conforme dispoe o art. 43,

$10 da Lei Complementar n0,12312006, caso assim entenda necessário, poderá os licitantes

rnterpor Recurso Administrativo no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, inerentes aos casos previstos

no caput e incisos do artigo 109, inciso l, letra a, da Lei n0 8,666/93, e suas alteraçöes. O recurso

deverá ser protocolado na Comissão de Licitaçöes e Pregöes, localizado e estabelecido na Rua

Cel, Antonio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, no horário das th0Omin às

13h00min em dias úteis no Município, devendo o recorrente apresentar duas vias do documento

a protocolar, a fim de receber a segunda via rubricada com o "recebido" do funcionário

responsável, Para maiores informaçöes procurar na sala de reuniöes da Comissä0, na Rua Cel'

Antônio Joaquim no 2121, Centro - Limoeiro do Norte Ceará ou e-mail:

licitacoes@limoeirodonorte.ce,gov,br, Este aviso será publicado no site www.tce.c;e clov br (portal

de licitaçoés dos municípios). Limoeiro do Norte-CE, 03 de fevereiro de 2022, Paulo Victor Farias

Prnheiro,

A SER PUBLICADO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2022

DIÁRIO OFIC¡AL DO MUNIC|PIO - DOM.

4&
i.-; ,.i 1-it


